               CONTRATO  DE    LOCAÇÃO   POR    TEMPORADA
      Contrato de locação, que fazem, de um lado como LOCADOR,____                 CPF ____,  Creci____, residente na Estrada Geral da Ferrugem s/n, Garopaba, Santa Catarina, e do outro lado como LOCATÁRIO______,RG____                                      fone_____, e-mail _____                                                             

referente ao aluguel da casa de referência ( ) para ( )pessoas do site   www.diegoimoveis.com .   Mediante as seguintes clausulas:

1ª- O prazo de locação  inicia-se em __de_____ de 200__  às 14h00min horas e  termina em ___de _____ 200_  às 12h00min horas.

2ª- O valor locatício é de R$___  (      reais) pagos metade no ato da  reserva mediante depósito bancário e a outra parte em  dinheiro pela primeira pessoa a chegar para receber as chaves.

 3ª-Se o LOCATÁRIO não desocupar o imóvel no prazo avençado ou exceder o número e pessoas acima referido pagará a título de multa R$ 100,00 por pessoa  e por dia excedente.

   4ª- O LOCATÁRIO receberá imóvel, ora locado em perfeitas condições de habitabilidade e conservação, utensílios e eletrodomésticos em pleno funcionamento, obrigando-se, portanto a conservar e entregar ao LOCADOR nas mesmas condições.

   5ª- Qualquer divergência quanto às condições de limpeza ou falta de algum objeto presente na descrição do imóvel, deverá ser feita dentro de vinte e quatro horas após o início da ocupação, caso em que  o LOCADOR providenciará   reparos  ou trocas de itens, se necessário.   

  6ª- O LOCADOR não se responsabiliza por problemas que ocorram posteriormente à assinatura do presente instrumento, decorrentes do uso do imóvel ou de circunstâncias próprias da localidade, tais como; queda de voltagem, falta do fornecimento de energia e água, etc...

7ª- O LOCATÁRIO deverá deixar um cheque caução de 25% do valor do aluguel, que será devolvido quando da entrega das chaves, sendo abatido deste valor o preço de objetos que tenham sido, por ventura, danificados ou extraviados, devendo, portanto, o locatário verificá-los e proceder qualquer reclamação no prazo estabelecido na cláusula 5ª, sem possibilidade de reclamações posteriores.

  8ª- A vistoria quanto às reclamações referida na cláusula anterior deve ser solicitada em horário comercial.

  9ª- Será cobrada taxa de limpeza no valor de R$30,00 A R$ 150,00 a ser paga juntamente com a segunda parcela, no recebimento das chaves.

  10ª- Em caso de desistência do aluguel do imóvel só haverá devolução do dinheiro quando este for realugado pelo mesmo valor, no prazo de 72 horas, caso em que o contratante deverá aguardar  seu decurso .

  11ª- Desistindo o Locatário do aluguel do imóvel, mesmo sendo realugada a casa nos termos da cláusula anterior, será cobrada Taxa de Administração de 20% do valor total do aluguel.

  12ª- As partes contratantes elegem o foro da comarca de Garopaba/SC, para dirimir todo e qualquer litígio oriundo deste contrato.

  13ª  Não é permito a utilização de instrumentos acústicos ou sonoros de acordo e dentro dos horários  previstos pela legislação federal.

  14ª O LOCATÁRIO  que não respeitar a cláusula 13ª  deverá desocupar a casa e não haverá devolução de dinheiro. 

 15ª O LOCADOR não se responsabiliza  por eventuais furtos, roubos ou danos de qualquer espécie, devendo os locatários zelar por seus pertences bem como manter o imóvel locado devidamente fechado.

  E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.                      

                                           Garopaba,     de                      de 200.    

_____________________________                                ___________________________
                   Locador                                                                             Locatário
